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Decreto nº 76.923, de 23 de dezembro de 1975
Regulamenta o Decreto-Lei n° 1.422, de 23 de outubro de1975, que dispõe sobre o

Salário-Educação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo
81, item III, da Constituição,

DECRETA:
Art. 1º O Salário-Educação, previsto no artigo 178 da Constituição, instituído pela Lei
nº 4.440, de 27 de outubro de1964, e reestruturado pelo Decreto-lei nº 1.422, de 23
de outubro de 1975, é uma contribuição patronal devida pelas empresas comerciais,
industriais e agrícolas e destinada ao financiamento do ensino de 1º grau dos seus
empregados de qualquer idade, e dos filhos destes, na faixa etária dos sete aos
quatorze anos, suplementando os recursos públicos, destinados à manutenção e ao
desenvolvimento desse grau de ensino.

§ 1º Entende-se como empresa, para os efeitos desta regulamentação, o
empregador como tal definido no artigo2º da Consolidação das Leis do Trabalho e
no artigo 4º, alínea "a" , da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação
dada pelo artigo 1º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, as empresas públicas e
as sociedades de economia mista, na forma do parágrafo 2º, do artigo 170 da
Constituição, e as demais entidades públicas ou privadas, todas elas vinculadas à
Previdência Social, ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e
excluídos os órgãos da Administração Direta.

§ 2º Fica suspensa, até ulterior deliberação, a cobrança do Salário-Educação devido
pelas empresas agrícolas ou agroindustriais vinculadas ao Fundo de Assistência ao
Trabalhador Rural (FUNRURAL), neste caso exclusivamente em relação aos
empregados do setor agrário não vinculados ao Instituto Nacional de Previdência
Social (INPS).

Art. 2º O Salário-Educação será calculado pelo sistema de compensação do custo
atuarial, sob a forma de quota percentual, com base no valor de referência,
estabelecido no Decreto nº 75.704, de 8 de maio de 1975, cabendo a todas as
empresas recolher, para esse fim, em relação a todos os seus titulares, sócios,
diretores, gerentes e empregados, independente de idade, sexo, estado civil, nível
de escolaridade, forma de admissão, regime de trabalho, modalidade de
remuneração e número de filhos, a contribuição fixada no artigo 15 deste Decreto.
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§ 1º A quota percentual a que se refere este artigo fica fixada em 12% (doze por
cento), do valor da referência, vigente na localidade, aproximado para a unidade de
cruzeiros imediatamente superior.

§ 2º O Salário-Educação não tem caráter remuneratório na relação de emprego e
não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou à remuneração percebida pelos
empregados, titulares, sócios, diretores e gerentes das empresas sujeitas ao seu
recolhimento.

§ 3º As operações concernentes ao recolhimento do Salário-Educação deverão ser
lançadas, sob o título "Salário-Educação" na escrituração das empresas, sujeitas à
fiscalização nos termos deste Decreto e demais normas aplicáveis.

Art. 3º O Salário-Educação será cobrado mediante a aplicação de alíquota "ad
valorem" sobre a folha do salário de contribuição, considerado pelas empresas para
o recolhimento de suas contribuições previdenciárias, na forma do inciso I, do art.
76, da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.

Art. 4º Cabe ao Instituto Nacional de Previdência Social a arrecadação e fiscalização
do Salário-Educação, obedecidos os mesmos prazos e as mesmas sanções
administrativas e penais e as demais normas relativas às contribuições destinadas
ao custeio da Previdência Social.

§ 1º O Salário-Educação devido pela Caixa Econômica Federal será por ela
diretamente recolhido ao Banco do Brasil S.A., que creditará às unidades federadas
e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, na forma do artigo 6º deste
Decreto.

§ 2º Integrem a receita do Salário-Educação as multas, a correção monetária e os
juros de mora a que estão sujeitos os contribuintes em atraso com o pagamento da
contribuição.

Art. 5º O Instituto Nacional de Previdência social reterá do montante arrecadado por
seu intermédio, a título de indenização das despesas de arrecadação e fiscalização,
a importância equivalente a 1% (um por cento), depositando a receita líquida no
Banco do Brasil S.A.

Art. 6º O montante da arrecadação em cada Estado e Território e no Distrito Federal,
depois de feita a dedução prevista no artigo anterior, será creditado pelo Banco do
Brasil S.A. em duas contas distintas:

a) 2/3 (dois terços) em favor do Governo do Estado, Território ou Distrito Federal,
onde a arrecadação tiver sido efetuada, para aplicação exclusivamente em
programas de ensino de 1º grau, regular ou supletivo;
b) 1/3 (um terço) em favor do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

§ 1º Valor total será estimado pelo Instituto Nacional de Previdência Social, mediante
proposta do Ministério da Educação e Cultura, em março de cada exercício, para
vigorar até fevereiro do exercício seguinte, com base na efetiva arrecadação do ano
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findo, acrescida do índice percentual médio da variação verificada no quadriênio
anterior.

§ 2º O crédito citado no caput deste artigo se efetivará sob a forma de duodécimos.

§ 3º As diferenças, para mais ou para menos, nos valores creditados, serão
apurados, ao final de cada exercício, e compensadas até 31 de março do exercício
seguinte.

§ 4º O Instituto Nacional de Previdência Social e o Banco do Brasil S.A. colocarão à
disposição do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação todas as
informações estatísticas e contáveis relativas à arrecadação e à transferência dos
recursos do Salário-Educação.

§ 5º Os recursos a que se refere a alínea b) do caput deste artigo serão, antes de
sua transferência automática ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
creditados ao Tesouro Nacional.

Art. 7º A parcela de 2/3 (dois terços) a que se refere o artigo 6º, alínea a) deste
Decreto, será aplicada pelas Secretarias de Educação das unidades federadas, e
integrará os planos de aplicação aprovados pelos respectivos Conselhos de
Educação.

Parágrafo único. Os planos a que se refere este artigo deverão adequar-se ao Plano
Setorial de Educação e Cultura, sendo os recursos distribuídos entre os programas
de ensino de 1º grau, regular e supletivo.

Art. 8º A parcela de 1/3 (um terço) dos recursos, a que se refere o artigo 6º alínea b)
deste Decreto será destinada a:

a) programas de iniciativa própria do Ministério da Educação e Cultura, nas áreas de
estudos e pesquisas educacionais, planejamento, currículos, construções,
equipamentos e material escolares, formação e aperfeiçoamento de pessoal docente
e técnico, novas metodologias, assistência ao educando e outros programas
especiais, sempre relacionados com o ensino de 1º grau;
b) concessão de auxílios que permitam ao Ministério da Educação e Cultura
contribuir para a correção das disparidades regionais e sociais, especialmente
aquelas relativas aos déficits de escolarização da população na faixa etária entre os
sete e os quatorze anos, em cada unidade federada, de modo a contemplar as mais
necessitadas.

§ 1º Para os fins expressos na alínea b deste artigo, o Ministério da Educação e
Cultura manterá levantamentos estatísticos e estudos técnicos atualizados que
caracterizem os esforços quantitativo e qualitativo dos sistemas dê ensino das
unidades federadas, de modo a propiciar-lhes meios adicionais de que necessitem.

§ 2º Em combinação com os critérios estabelecidos nos artigos 43 e 54, e seus
parágrafos, da Lei nº 5.692, de 11 de agosto de 1971, o Ministério da Educação e
Cultura levará em conta outros indicadores que permitam o mais racional
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ajustamento dos programas e projetos aos objetivos do Salário-Educação,
envolvendo necessariamente:

a) aspectos permanentes da realidade nacional e local;
b) aspectos transitórios ou circunstanciais dessa realidade;
c) aspectos específicos relacionados com a natureza do próprio programa ou
projeto.

§ 3º A programação dos recursos citados neste artigo desenvolver-se-á sob a forma
de projetos e atividades constantes do Orçamento Próprio do Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação.

Art. 9º Estão fora do campo de incidência do Salário-Educação a União, os Estados,
o Distrito Federal e os Municípios, e isentas as suas respectivas autarquias, bem
como as instituições oficiais de ensino de qualquer grau.

Art. 10. São isentas do recolhimento do Salário-Educação:
I - As instituições particulares de ensino de qualquer grau, devidamente autorizadas
e registradas nos órgãos próprios dos sistemas de ensino, ou cujo funcionamento
seja de algum modo por estes reconhecido;
II - As organizações hospitalares e de assistência social, desde que portadoras do
Certificado de Fins Filantrópicos, expedido pelo Órgão competente, na forma da Lei
nº 3.577 de 4 de julho de 1959;
III - As organizações de fins culturais que, por iniciativa do Ministério da Educação e
Cultura, em consonância coma política nacional de cultura, venham a ser
reconhecidas, por decreto presidencial, como de significação relevante para o
desenvolvimento cultural do País.

Art. 11. As empresas, contribuintes do Salário-Educação, estarão isentas do
recolhimento do Salário-Educação se optarem pelo cumprimento da obrigação
constitucional sob a forma de manutenção de ensino de 1º grau, quer regular, quer
supletivo, através de:
a) ensino próprio para os seus empregados ou os filhos destes, ou pelo sistema de
compensação, para quaisquer adultos ou crianças;
b) sistema de bolsas de estudo, mediante contrato com instituições de ensino
particular;
c) indenização das despesas de autopreparação de seus empregados, mediante a
apresentação do certificado de conclusão do 1º grau, via de exames supletivos,
fixada nos limites do custo anual do ensino citado;
d) indenização para os filhos menores, mediante comprovante de freqüência, em
estabelecimentos pagos, fixada nos mesmos limites da alínea anterior;
e) esquema misto, usando combinações das alternativas anteriores.

Parágrafo único. As operações concernentes às despesas com a manutenção de
ensino deverão ser lançadas sob os respectivos títulos, na escrituração da empresa
e estão sujeitas à fiscalização, nos termos deste Decreto e demais normas
aplicáveis.

Art. 12. São condições para a opção a que se refere o artigo anterior:
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I - Responsabilidade integral, pela empresa, das despesas com a manutenção,
direta ou indireta, do ensino;
II - Equivalência dessas despesas ao total da contribuição correspondente ao
Salário-Educação respectivo;
III - Oferta de vagas prefixada em número nunca inferior ao quociente da divisão da
importância correspondente a 2,5% (dois e meio por cento) da folha mensal do
salário de contribuição pela importância equivalente a 12% (doze por cento) do valor
de referência vigente na localidade, aproximado para a unidade de cruzeiros
imediatamente superior.

§ 1º Os contratos a serem firmados entre as empresas optantes e as instituições de
ensino, nos termos do artigo11, alínea b, deste Decreto, estabelecerão que o valor
da mensalidade por bolsista será o custo respectivo calculado na forma do § 1º do
artigo 2º, deste Decreto.

§ 2º. O pagamento mensal das bolsas de estudo mencionadas no § 1º deste artigo
deverá ser efetuado até o último dia do mês subsequente ao que corresponde à
obrigação.

§ 3° As variações, para menos, decorrentes da matrícula efetiva ou de alterações
nas folhas do salário de contribuição, serão compensadas mediante o recolhimento
da diferença à conta do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, no
Banco do Brasil S.A. para distribuição na forma do artigo 6º deste Decreto.

Art. 13. A autorização para a forma alternativa de cumprimento da obrigação
patronal, referida no artigo 11 deste Decreto, será concedida, anualmente, mediante
certificado de cumprimento do disposto no artigo 178 da Constituição, a ser
expedido pelo Ministério da Educação e Cultura, e será renovável ou não, tudo de
conformidade com as instruções que para tal fim forem baixadas pelo Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação.

§ 1º O certificado a que se refere este artigo comprovará, perante o Instituto
Nacional da Previdência Social, o cumprimento da obrigação fixada no artigo 1º
deste Decreto.

§ 2º Caberá ao Ministério da Educação e Cultura comunicar ao Instituto Nacional da
Previdência Social quais as empresas que estiverem isentas do pagamento do
Salário-Educação.

Art. 14. A fiscalização a ser exercida pelo Ministério da Educação e Cultura, sem
prejuízo das atribuições dos Tribunais de Contas, da União e das Unidades
Federadas, e do Instituto Nacional da Previdência Social, na forma do artigo 4º deste
Decreto, incidirá sobre todas as fases da arrecadação, transferência e aplicação dos
recursos provenientes do Salário-Educação, de acordo com instruções a serem
baixadas pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.

Art. 15. a alíquota do Salário-Educação é fixada em 2,5% (dois e meio por cento) do
Salário de contribuição a que se refere o artigo 3º deste Decreto, podendo ser
revista mediante proposta do Ministério da Educação e Cultura, na qual se demostra
a efetiva variação do custo real unitário do ensino de 1º grau.
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Art. 16. A vigência deste Decreto não prejudicará a arrecadação do salário-educação
criado pelos Estados com base no art. 7º da Lei nº 4.440, de 27 de outubro de 1964,
devido a 31 de dezembro de 1975.

Art. 17. Este Decreto entrará em vigor em 1º de janeiro de 1976, revogados os
Decretos números 55.551, de 12 de janeiro de 1965, 58.053, de 28 de março de
1966, 65.317, de 10 de outubro de 1969, 68.592, de 6 de maio de 1971,71.264, de
30 de outubro de 1972, 72.013, de 27 de março de 1973, 72.353, de 11 de junho de
1973, 72.665, de 20 de agosto de 1973 e demais disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1975; 154º da Independência e 87º da República.

ERNESTO GEISEL
Ney Braga
João Paulo dos Reis Velloso
L. G. Do Nascimento e Silva
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